
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Contrato Nº 29/2021/2021

CONTRATO TRE-PI Nº 29/2021

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO DE ENLACES DE COMUNICAÇÃO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PIAUÍ E A EMPRESA FORTEL
FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES S/A.

 

 

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 05.957.363/0001-33, situado
na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, em Teresina – PI, neste ato representado por seu Presidente, Des.
JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, na sequência designado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
FORTEL FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES S/A , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda sob o nº 06.809.941/0001-57, estabelecida na Travessa Sargento Portugal,
64-Aerolândia, Fortaleza/CE-CEP:60.850-520, Telefone: (85)2181.7240,
E-mail:licitacoes@wirelink.com.br, representada neste ato por Emerson Santos Cordeiro, Gerente
Comercial Governo, e Francisco José dos Santos, Executivo de Contas Governo, aqui designada
simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, sob a forma de execução
indireta, precedido pelo Procedimento Licitatório nº 24/2021, originado do Processo Eletrônico SEI nº
0008466-34.2020.6.18.8000, sendo certo que se regerá pelas condições e as cláusulas a seguir, bem
como pelas disposições da Lei 8.666/93 e do instrumento convocatório do aludido Procedimento
Licitatório.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços de fornecimento de enlaces de
comunicação de dados para interligar a Sede do TRE-PI aos Cartórios Eleitorais do Estado do Piauí,
Postos de Atendimento ao Eleitor e demais Unidades administrativas, bem como links de Internet
Dedicada para a Secretaria do TRE-PI.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Os serviços contratados deverão ser executados conforme especificações e prazos determinados no
Termo de Referência nº 56/2021, anexo a este instrumento.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

CONTRATANTE e CONTRATADA obrigam-se a cumprir o disposto nos itens 6 e 7 do Termo de
Referência.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação dos serviços objeto deste contrato a
importância total estimada de R$ 996.399,50 (novecentos e noventa e seis mil, trezentos e noventa e
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nove reais e cinquenta centavos), referente aos itens 1, 2, 3, 4 e 7 do Pregão 24/2021, conforme
proposta de preços apresentada no procedimento licitatório e discriminado no Termo de Referência nº
56/2021, anexo ao presente contrato.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será efetuado obedecendo ao disposto no item 9 do Termo de
Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente do presente pacto está prevista nos Programas de Trabalho nº
02.122.0033.20GP.0022 – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa, bem como
02.061.0033.4269.0001 – Pleitos Eleitorais, sob Elemento de Despesa n° 3.3.90.40 – Serviços de
Tecnologia da Informação e Comunicação.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigerá por 30 (trinta) meses a contar da Ordem de Serviço expedida pela
Coordenadora de Apoio Administrativo do TRE-PI, podendo ser prorrogado uma única vez pelo mesmo
período, desde que haja condições e preços vantajosos para o CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE

Os preços ora pactuados poderão ser reajustados observado o disposto no item 5 do Termo de
Referência.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Gestão e fiscalização do contrato serão efetuadas por servidores nomeados mediante Portaria da
Presidência, conforme disposto no item 8 do Termo de Referência.

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A CONTRATADA, além das penalidades previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/202, ficará sujeita, ainda, às
sanções administrativas insertas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a serem aplicadas pela
autoridade competente do TRE-PI, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa e
contraditório, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração e das
cabíveis cominações legais, conforme estipulado no item 14 do Termo de Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente contrato nas hipóteses previstas no art.
78, inciso I a XII e XVII, da Lei no 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer
indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato
por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante
notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem
prejuízo do disposto na Cláusula Nona.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O presente Contrato poderá, ainda, ser rescindido nas hipóteses do art. 78,
incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, de forma amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Em quaisquer das hipóteses será assegurada a ampla defesa e o
contraditório.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO

Poderá ser realizada a subcontratação de parte dos serviços conforme disposto constante no subitem 4.1
do Termo de Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser alterado da ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art. 65, da Lei nº
8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A CONTRATADA tem obrigação de manter, durante toda a vigência contratual, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento
licitatório.

PARÁGRAFO ÚNICO – A não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA não
ensejará a retenção de pagamento quando houver o atesto da efetiva e regular prestação dos serviços,
mas poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

O presente instrumento não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte inclusive
nos casos de cisão, incorporação ou fusão, no todo ou em parte, sem expressa anuência da
CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos do presente instrumento serão dirimidos com aplicação da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações, bem como de legislação extravagante aplicável ao caso e dos princípios gerais do Direito
Público.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

Para dirimir questões derivadas deste Contrato, fica nomeado o foro da Seção Judiciária da Justiça
Federal desta Capital, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

É parte integrante deste instrumento contratual, independentemente de transcrição, o edital do
Procedimento Licitatório nº 24/2021 – Pregão Eletrônico e seus anexos, sendo incorporadas a este
contrato todas as obrigações definidas no referido instrumento.

 

E por estar acordado, depois de lido foi o presente contrato lavrado e assinado no Sistema Eletrônico de
Informações do TRE-PI pelas partes.

 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

PRESIDENTE
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FORTEL FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES S/A
Emerson Santos Cordeiro

Gerente Comercial Governo

FORTEL FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES S/A
Francisco José dos Santos

Executivo de Contas Governo

 

 

 

 

 

Anexo I – Termo de Referência nº 56/2021 ( 1283396)

Anexo II – Proposta de preços (1298955)

Documento assinado eletronicamente por EMERSON SANTOS CORDEIRO , Usuário Externo, em
10/08/2021, às 14:15, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS, Usuário Externo, em
10/08/2021, às 14:31, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira , Presidente, em 10/08/2021, às 17:18,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1305192 e o código
CRC 84BC5DA5.
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